
ANEXO II

DECLARAÇÕES

1. QUE cumpre do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, e

 2. QUE não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelas Resoluções do Conselho 
Nacional de Justiça números 156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18 de outubro de 2005, com 
as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ.
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